
 

 

AUTÓGRAFO Nº 24, DE 2024 

A Câmara Municipal, na 15ª Sessão Ordinária, realizada no dia 2 de abril, e em cumprimento ao 

disposto no artigo 8° da Lei Orgânica do Município de Santo André, aprovou o 

 
PROJETO DE LEI CM N° 25/2024 

 

 

AUTOR: VEREADOR MARCOS RODRIGUES 

PINCHIARI – DR. MARCOS PINCHIARI – PSDB. 

 

INSTITUI O “DIA MUNICIPAL CATÓLICO DO 

SANTO ROSÁRIO DA VIRGEM MARIA”. 

 

A Câmara Municipal de Santo André decreta:  

 

Art. 1° Esta lei institui o “Dia Municipal Católico do Santo Rosário da Virgem 

Maria”.  

 

Art. 2° Fica instituído o “Dia Municipal Católico do Santo Rosário da Virgem 

Maria”, a ser celebrado em 7 de outubro de cada ano. 

 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Câmara Municipal de Santo André, 2 de abril de 2024, 470º ano da fundação da cidade. 

 

 

CARLOS ROBERTO FERREIRA 

Presidente 
 

 

 

Proc. CM nº 967/2024 

RLOS/IGS. 

 

 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100330030003900340038003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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